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Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Relatório

Cúda-se o expediente de parecer para a finalização do processo de apreciação

das contas da prefeitur4 referente ao exercício - 2018.

É o necessário. Passo a fase de anriúise do feito.

Análise

Trata-se de julgamento das contas 2018 da prefeitura.

Esta Comissão já emitiu seu entendimento sobre as contas apresentadas,

conforme Parecer prévio no 019, de 02 de setembro do corrente ano.

Na ocasião, após exaustiva consulta de todos os documentos disponibilizados

para apreciação, estudos e debates, opinamos favoravelmente à aprovação das contas.

Em segúd4 a Câmara Municipal enviou oficio à prefeitura (Oficio CM n.

04212020), para que, querendo, acostasse ao processo quaisquer documentos que lhe

interessasse.

Sucede que o pÍazo üanscorreu sem que houve qualquer manifestação do

Executivo, sendo o processo devolvido novamente a esta Comissão para que elabore sua

decisão final.
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Desta maneira, considerando que já foi realizada a apreciação por este órgão,

bem como não houve alteração da situação fática ou aigo que pudesse ensejar a

alteração do entendimento retro lançado, entendo que as contas são boas, dignas de

apreciação pelo E. Plenrírio.

Conclusão

Ante o exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos pelo artigo 77, inciso

II, "a" do Regimento Intemo, voto ['AVOR/I!'EL às Contas 2018 da prefeitura.

Na oportunidade, remeta-se este parecer, bem como as Contas 2018 ao E.

Plenário desta Casa de Leis, para a fase de discussão e votação.

Em idêntico sentido, prcvidencie-se OÍicio, notificando o prefeito para que, se

assim entender, compaÍeça à sessão de julgamento das contas em epígrafe.

Por fim, recordo que o Poder Legislativo deverá julgar as Contas

impreterivelmente até 0311112020, consoante ordena o artigo 292 do Regimento Interno.

O parecer teve a participação dos vereadores JANDIR.A DE ALMEIDA RISSATO e

ALAN GONÇALVES MAIA. Ausente a Vereadora CARINA DOS SANTOS

RODRIGUES CRUZ.
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